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ESTADo Do PARAtvÁ

courssÃo DE JUSTrÇn n nnonçÃo

PARECEIf No 240, de 2077.

PROJETO DE LEI No 157 DE20t7

PROPONENTE: Jaime Vasatta/PODE - Cabral/PDT - Rômulo Quintino/PSl - Gugu Bueno/PR - Para/PMDB

RELATOR: Damasceno Júnior/PSDC

EMENTA: Âltera dispositivo da Lei Complcmentar no 93, de 29 de agosto de 201,7 (Institui o Programa de

Recuperação Fiscal de Cascavel - REFIC 2017 e dá outras providências).

IDO EM
PARECEn FavonÁvur.

"r;rsiai"iva

r - FUNDAMTiN'raçÃo E volo Do nEr-A'r'on

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, Iegais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

O Projeto apresentado pelos Vereadotes desta Casa tem como ltnalidade garantir maior praizo p^ra que os

contribuintes que estão em atraso com o [tsco municipal possam rcgriairzar sua situação tributária. Importante destacar

que muitos trabalhadores irão receber o seu 13" salátio apenas em dezembro conforme a justificativa.

Â alteração do artigo 14 "in aerbit"

'Artigo 14. Eta lei conp/ementar €nlrd eln uigor na data de wa publitação e terri yalidadc até 3l dt deTenbru dc 201 7".

O artigo 30 inciso I da Carta Magna confere aos municípios competência para legislar sobre assuntos de

interesse local. Âlérn disso, no que tange a iniciativa nào se veriltca impedimentos, pois amrténa tributária é concotrente

entre o Chefe do Poder Executjvo e os membros do Poder Legislativo. Isso porque as matétias que são de iniciativa

privativa do Executivo estão elencadas no attigo 61, § 1", inciso II da Constituição Federal, aplicando-se por simetria aos

Municípios. Desse modo, por não se enconúâr no rol rnatéria tributária, podem dar rnício ao processo legislativo de

Projetos que tratâm de matéria tributária tanto o Executivo como este Poder Legislativo Municipal. Desse modo o Ârtigo

19 da Lei Orgânica Municipal atribui competências ao Município que dispõe:
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"Áo Município compele, prluer d rupeito de rca pecaliar intere$e e bem-estar de wa populal:ã0,

ca be n do - /h e, pri ua ti u a m e n I e, d e n lre o a lrat, at rcgu i n tr a lri bui ções : "

'VII- instituir e arrecaclar tributos, aplicando-ot nafonna da l-ei Orlamentária;"

Âlérn disso, o artigo 28 da Lei Orgânica do Município dispôe que "Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, dispor

e legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente sobre:"

'I - lributot munidpail arrecadação e aplicação d.e suat rendat;"

"Il,' - rentissão de díuidtts, concessão de isenções e anistias frscaig"

Desse modo, ao dilatar o pr^zo para os contribuintes podetem quitar seus débitos, haverâ beneficios tafitr.p^r^^

população como para a economia do município.

Portanto, após avaliar a sratéria como Relator, nos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 capat, ambos do

Regimento Interno não verifico impedimentos constitucionais, legais e técnico a tramitação do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVORÁVEI-.

IT. VOTO DA COMISSÃO

À Comissào de Justiça e ltedação por mcio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FAVOIúVEL ao projeto de Lei.

Damasceno Júnior /PSDC

Presidente/Relator

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 24 de novembto de 2017.
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